
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 059/2022

DOI DEPARTAMENTO DE COMPRAS
AO: GABINETE DO PREFEITO

Objetivando atender determinação do Exmo. Sr. Prefeito Municipal, encamiúamos os

\ )rçamentos necessários a continuidade do processo. realizados através de consulta ao mercado e preços
vpraticados por órgãos públicos para a aquisição de 0l (um) veiculo tipo Micro-ônibus para àtendor

âs necssidedes da Secretaria Municipal de Saúde, conforme solicitação e termo de reÍêrência c.n

anexo.

Santo Antônio do l.este - MT, 04 de maio 2022
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Gêstão 202112024
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GOVERNO MUNI A

üÊtlt i :i

Continuidade do progresso, de mãos dadas com o po\
Gestão 202112A24

PORTARIA N" 2912021.
Df,: 02 DE JULHO DE 2021.

NOMEIA a servidora GEISIa§:-
VIEIRA DE MORAES para exercer o
cargo de COORDENADOR DO
SETOR DE COMPRAS e dá outras
providências.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de h{ato
Crosso, no uso de suas atribui ;n
legais.

RESOLVE;

Art. lo - NOMEAR a servidora GEISi..*-
VIEIRA DE MORAES, para responder pelo cargo de COORDENADOR DO SETOR
DE COMPRAS desta Prefeitura Municipal.

Art. 2o - Determinar a Secretaria Municipal de

Administração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execuçãc ,ir:
portaria.

Art.3o - Esta.Portaria êntra em vigor na data de sr.,a

publicação.
Art. 4o - Revogam - se as disposições em contrárii

REGISTRA.SE
PUBLICA-SE

CUMPRA.SE.
GABINETE DO PREFEITO
EM:02 DE JULHO DE l.

JOSE ARIMATEIÁ VIE ALVES
PREFEITO MUNI AL

Registrada na Secretaria de Adminisração e Pl amento e Publicada por ahxação em

local de costume, conforme na legislação em vigor,

REZENDE
SECRETÁRIO DE INISTRAÇÃo r plaxnlAMENTo

Rua A -,v. 367 - J,,,r,-Ç;sH;1?:":1'.11:,X"#:-;#';??:à%"* - sânto Antônio do Lesier,,!r,
ê{ail: prêfeitura@sa ntoa nton iodoleste.mt.gov.bí
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P.U.AÀr

5 dê Julho de 2021 . ..loínal Ofcid Elednko dos MunicÍpios do Estado de lldo Gro6sô . ANo XVI I N'

LrcrTAçÃoE coxPR s
EXTR ÍO DO COi{ÍRÂTO r 56núiat

EXÍRÂTO DO CO ÍRATO r' 56':10ã

co TRAfArúTEr PREFEITURA UUMdPAL D€ SA TA TEREZINHA-

MÍ

ctaPJ t{. 15.03t.66SÍ«}01-18

co rRAtAD& CASA OO ?[rOR rATEEÂts P RA COI{STRUçÀO
LTDA{E

CNPJ: lob o rf:13.5i9.97Mm1-06

OBJETO: REGI§TRO DE PiEços PARA FUruRA E EVEIITUAL
Aoutsrçao oE IAIER L DE COTSTRUçÀO, PARA A UÍ€irçÁO
REFORTA E EDmCAOôÊ§ PAnA ATEI{DER 

^S 
IECESSTDADES

DAS SECRETAEAS IUIüCfAIS DE SATTA TENEAXHAII'Í.

VlGi NCIA: 021072021 eWOTmU

Valor Total: Rl 1.024,760.00 (um mlháo 6 vinh quato mN e sêlecenlcs e
se$onla reaB),

SaDLâ T€írzintle - MT, 02 dê lrJho dê 2021 .

IHIAGO CAEÍELI.AII RBENO
Vereeio 

uniciC4ontratante.

LrcÍTAçÂO E COIPRAS
EXTRAÍO DO CO TR TOt{.' fr21

EXTRATO DOCOt{rR TO ir. 5,r202r

CONTRAÍATÍE: PREFEITURÂ MUNICIPÂL DE SANTA ÍEREZINHA.
MT

cl{PJ ll. 15.03í.660rU)O1-Í8

coNÍRAÍ Ori: ERÍÍAZILC* cNo DE EflTA LÍDA

CNPJr .ob o f:36.781.971/0001-63

OBJETO: REGISTRO DE PRÊçOa PARA FUTURA E EVEI{TUAL
AOUlSrcAo DE IAIERnT OE COiSrnUçÀO. P RA X UrENÇÃO
REFORTA E EDIFEAçôÉS PARA ATEXDÉR AS TECESISIDADES

DAS SECRETAdAS IUMC?AIS I'E SAXÍA TEREZiIIü'TTT.

vroÊNclA: 02/072021 a 0u07non

Valor TolC: Ri 86.750,00 (dbotr € sêi! ítll sêe.âíttoô e cinquênta íêâis)

$nta Íoíszhhê - MT, 02 de dho ds m21.

IHIA@ CASÍELLA}I RÉEIRO

Pr6tê,o M.Ircip€l-Co.ii.atanlr.

PREFEITURA UIIICIPAL DE SAiITO AITTÔIIO DO LESÍE

PREFEM'RA/RECURITOS HUUANOS
PORTAi|A N.. 29112021.

DE: 02 DE JULHO DÉ 202í.

NOMÊIA â laívk oÍa GElSlALC lrlElRA OE l/loiAEtl pür .r..cer o
cügo ô COORDE I DOR DO 3ETOR DE CO*7R43. da ostr.s pÍo-
eidanêLa.

JOSE AEI fÉA frEnA ALYE3, ffiib lkf,**É ds Sãnto Antonio

do Lostê. Edeíb & lldo Gíú8o, m uôo ds suas âtbuiç6os legais.

nÊ30LvE;

Art í' - NOMÉAR â seíviíbrÊ GE|$AI|E vlanA DE rcR ES, para res-
pdl.ler pdo caÍgo óo C,OOiDEXAmR DO SEÍOI DE GmiAS dêsra
PÍelêitura Ml,li*rd.

Aú ? - O6baÍúÍ s S€qàia l fiÍtipd (b AdÍÍÍíÍstsaÉo c Pjanei?'
m€nlg que lomo ag píovidêírcaa! nô68&is paÍa a êrecuçáo ccsrã .,
tr.ia.

AÍü 3l - &trE hê entra ãr vbq n8 d€a. ô al3 ÊJdicâçâo.

Aê 'f . ntvogür - .. I dit9úIgõõ sn codraÍlo.

iEOISÍRA§E

Pt'BUCA§E

CUUPRA€E

GABINEÍE OO PREFEI?O

E : 02 DE JULHO DE 202í.

JqgE AIÚIATEA VIERÂ ALVE§ PNEFETTO 5,,IICIPAL

Registrâdâ nâ Sêcíde.ia dê AdírinistrÀÉo ê Planejâmêoto e i:!r ,

por !fix8Éo em locrl dê costums, cooíoíns na lcglCaçlo em vigor.

LTIS CARLOA NEZEI'DE

S€CREÍ^ÉO DE Ârrr§üSTRAçÂO E pr.^l{EJArEitÍO

Pf,EFEITURA'RECUR§OS IIUXÂNOS
OISTRATO OE CONTRÂTO tlE TRÂBALHO POR ÍErJl- -l

DÊIERr I}IADO l{'. 013t2021

Por osb ií§ur€fito paírixbÍ, a Pírlutr! Muntip5l dê S€nlo A ônio

do Leste, P6soa úídica de Oi€ib Pr]ülico lntârno. com sâde ne sdade
de Sânto Antônb do Leste. Estado dG Mab Gío6so, na Rua A, '1' 367 -
JâÍdlm Srtta lnês, hãrt8 no CiPJ lob o Ít'. (f.2í7.3620001-90 pcr

rêu l"prÊs€ntanb l€gd, Sr. JOSE A AtE úEIRA AL\IES. basae -
ces$o. poúador dâ cáddE de idoitidrd€ RG 1i1428342 SSP/MT e CPF

.ob o no 667.715.21í-72. a s€guií&oq'lintdo CONTRATANTE.IIoDES.
TO T§EREHIIE, poíta&Í (a) da édda ds iionlidado RG sob no. 52 1 599

ESPIHT. imcrito {r) no CPF/MF rob o nc lCe5r28ll{7 e.!6ióen(e a

Rua das Gárças , rrn, C€írto. n!áe cidâú dr Sânto Antonio do Lcsre -

MT. â !€gd. dô.loír*lado {Ê} @NTRÂTADO (Â). eoídam.

l. A COiITRAÍANTE s o (A) COI{TRATADO (A), êm 01rc3/202't firmaral.n

o coíllrâb lf. GXI/202.|. pdo $rd s píinoi! oqtfiou eo sogundo s€íviçôs

dePROFES§OR CI-ASSE À corno p.sÍisb no dálarla 1' do Contraio ocr'

Tsmpo (»le.minsdo tf 03l/2(}21.

2. O (A) CONIRAÍADO (A), pa tuíla ft iostruínento ora distrarado 'i'rl
oxÊqJtan& sau8 sawiços áá 1?/0612021.

3. Em cont'aprrdeçâo pd6 s€íviçc pí!&8bÍra6 rríc.irG nos (e^: .:.-
trixe6, a CO.ITRATANTE oàÍigql-s. a pogBr ao CONTRATADO (A) a

q'Jafltia dê R3 Z0Z,0E (Íroir tttil. rffi ôb Ítrlr ! oito cqntavr.;

4. O (A) COiÍIRÂTAN'E. poí rô26.r pÍúpri83, dociliu d€3§ti. da cônti-

ruldedô do contrs !é ag.re vig.írtê, rBlolvrn(b as pâÍtes ier c ',r '
o contato atá e,rt& vigenê restarÉo accítrdo quc. êm íazão dos ieí',-
ç06 ê süvirad6 dcravohrlrG atá o moílorb, 8 CONTRÂTANTE Dagará

â CONTRATAOO (A) a quanüa {,e Rl Züa4rl (Doa! ma . ..irr.nlos e

quaruota ql3tro neb â oltsrt! urt cant!rc).

5. O (A) CONIRATADO (A) qnoíga á CONTRATANTE pl€na. total e ure-
yogsvel quitação, píâ oâdâ mds ÍsdtÍraÍ, a cpdquer ls'mpo e a cuc li' ,-

lo íoi, gm í€laÉo à svsnça |grffido, bom coíto aG s,€ívk9os prostedos

6. O prêsênb dist.ab é Íkriado ern csráts iírêvogável e inrtrêtável .bri-
gando a pâÍ!6a.8ür3 hoúai!6 a sroBsaqi&

7. As pErbs slsgffi o Fqo da CoírErca êm Pdne\€râ úo Lestê parã diri-

mi. ovontuab litlgioc doconertu do úã aaoíúdo.

A8Bim, as paÍte! asdnam o fês€íd€ h8üuín€oto om 02 (Íiuâsr ,,;-: -.
igrIú bor, irÍtírsrl. csn as *rs td3.nuí*aa abârxo.

Sanb Antônio do Lr& - Mf, t7rc@@í .

XODEEÍO TAEE}ITE

draíronlunlciÍral.orglft üafi m . ur{w.ãmrn.org.bt 1,42



w
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnês
.NPJ: 04'217'362/0001-90 

ouADRo DE corAÇoES

EI@ DEscRrÇÃo

ttrmnra mtrlrnm AoursrçÃo DE vEícuLo
,IEEI.:ETIETI CENTRO DE CUSTO RESPoNSÁVEL

tEIFArnm ganm FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE MARCOS DA SILVA ALVES

@
lillfi7,tftil7/'çfitf
@@
@@

PRODUTO

rrEM DESCRTÇÁo Do PRoDUTo UNIDADÊ OUANTIDADE

I 00í.03/r.6E9 ESPECTFTCAçÔES UíXtUlS: VeíCUUO NOVO, T|PO UT|LlTÁRlo |CRO ÔN|BUS UN|D I
PROPONENÍES

coDtGo NOME VLR UNIT ÍOTAL

474.600.00

474.600,00

522.000.00

631,333.33

701.000.00

474.600.00

474.600.00

522.000.00

63't.333,33

701.000.00

FAVORITA COMERCIO E SERVICOS LTOA

CONSORCIO DOS MUNICIPIOS PERNAMBUCANOS - COMUPE

SAN MARINO ONIBUS LTDA

iilÂNUPA COMERCIO EXPORTACAO IMPORTACAO DE EOUIPAMEN

MUNICIPIO DE IATI

VLR UN'T TOTAL

25722 FAVORITA COTIERCIO E SERVICOS LTDA 474.600,00 /t74.600,00

PREÇo MEDro Do íTEM 560 706 67

25722

28085

28088

28087

28086

PROPONENTE VENCEDOR

RELAÇÃo DE PRoPoNENTES PARTICIPANTES

cÔDrGo PROPONENTES VALOR

25722 FAVORITA COMERCIO E SERVICOS LTDA 21 .380.013/0001-03 474.600.00

28085 CONSORCIO DOS MUNICIPIOS PERNAMBUCANOS - COMUPE 22.424 .173t0001 -67 474.600.00

28086 MUNICIPIO DE IATI 11 .286.374tO001-31 701.000.00

28087 MÁNUPA COMERCIO EXPORTACAO IMPORTACAO DE EQUIPAMEN 03 093 77610007-87 631 333 33

28088 SAN MARINO ONIBUS LTDA 93.785.822l0001-06 522.000,00

RELAÇÁo Dos PRoPoNÊNTEs VENcEDoRES

cóDrco PROPONENTES VALOR

FAVORITA COMERCIO E SERVICOS LTDA 474.600.00

TOTAL DOS PROPONENTES VENCEDORES 474.600.00

25722

!,o.r, 
^.,-

p^
lt

Aprovado por: Digitador (a)

Corina Maria Alves Carrúo

Página í dê 'l
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GOVERNO MUNICIPAL

SANTO ANTÔNIO BO LESTE
Continuidade do progrêsso, de rnãos dadas com o PovoÍ

Gêstão 2O2r.12024

PROCESSO ADMINISTRATTVO N' 059/2022

DO: GABINETE DO PREFEITO
PARA COMISSÃO DE LICITÁÇÃO PREFEITTíRA ML_NICIPAL DE SANTO ANTONIO BC
LESTE

Objetivando dar continuidade ao procedimento administrativo de adesão a ata de registio .r

preços no. 00312022 do pregão eletronico n'. 00112022 - Consorcio dos Municípios Pemambucanos.
pma a aquisição de 0l (um) veículo tipo Micro-ônibus para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Saúde, conforme solicitaçfo e termo de referência em anexo, encaminhamos a este setor
a rubrica orçamentiiria, a solicitação e termo de rel'erência da Secretaria Solicitante, os orçamentos
realizados pelo setor de compnrs, e toda documentação integrante a este processo administrativo p:--1.

que realize os trâmites necessários.

Santo Antônio do Leste-MT, 04 de maio Ce 20ll

JOSE ARINI,{TEIA
PREFEITO MU AL

ALVES

F.ll.§.Àt
rrsiü 3í

'O..)- §
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Consórcio dos Municípios Pernambucanos

PROCESSO LICIT,\TORIO N" OI/2022
pnncÃo ELETRôMCo rARA REGrsrRo DE pRrÇos N.0l/2022

ATA DE RT,GISTRO DE PREÇOS N" 03

O COUSÓCIO nOS UUXTCÍHOS PERNAMBUCANOS - coMUPE, sediado Av. Cleto
Campelo, 3294 - Sala l2 - Moreno -PE. CEP: 54.800-000 com Sede Administrativa à Av.
Recife, 6205 - Jardim São Paulo - Recife/PE. CEP: 50.910-380, inscrito no CNPJÀ4F sob o n"
22.824.17310001-67, neste ato representado por seu Secretário Executivo o Sr. José Mário Barros Faicào,
inscrito no CPF/}vIF sob o n' 653.307.224-20. portador da CaÍeira de Identidade f 3.217 .566 SSP/PE e

face ao resultado obtido no Pregão EletÍônico I I /2020. resolve REGISTRÁR OS PREÇOS oferecido pela

empresa vencedora do c€rtatne, FAVORITA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. inscrita no CNPJ/MF n'
2l.380.013/0001-03, com sede na AVENIDA NADRA BUFAIÇAL, N'451, QUADRA i45 LOTE 09,

SALA 02, SETOR FAIçALYILLE, GolÂNIA -Go cEP 74350-750. aqui representada por RENATo
DIAS RODRIGUES, Brasileiro, Solteiro, RG. N"4892756-2 . CPF/MF N" 7122001 I l-23Declarando desde
já que os ratifica e se compromete a mantêJos duranle a vigência da ATA, consoanle ás seguintes cláusuias

e condições:

1. CLAUSULA PRIMEIRÂ. DO OBJETO

c*q-mupe

l.l - Constihli objeto da presente licitação o REGISTR0 DE PREÇOS, POR UM PEÚoDo DE 12

(DOZE) MESES, PARÂ AQUISIçÃO DE VEiCULOS. PARA POSSÍVEIS FUTURAS ADESÔES.
DE ACORDO COM A CONVEMÊNCIA E NECESSIDADE DO COMUPE E DE CADA
MUNICÍPIO CONSORCIADO.

2. CLAUSULA SEGUNDA
PARTICIPANTES

Do ÓRGÂo GERENCIAD0R E ORGÂO/EI{TIDADES

2.1 - O órgão gerenciador será o Consórcio dos Municípios Pernambucanos - COMUPE.

2.2 - São órgãos participantes da ARP os municípios rnembros do COMUPE. que são:

N" MUNICIPIOS / CONSORCIADOS
I

2 AGUAS BELAS
3

)

7

8

I
t0
ll
t2
13

t4

15

AFOGADOS DA INCAZEIRA

ARCOVERDE
BEZERROS

BODOCO
BUENOS AIRES
CARUARU

DE ALEGRIA
IGARASSU
INAJA
IT
JO O ALFREDO

LAGOA GRANDE
MORENO
PAUDALHO

1

4

6
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Consórcio dos Nlunicípios Pernambucanos

16 sÃo ssNro Do UNA
17 SERRA TALHADA
18 TORITAMA

2.3 - A empresa Detentora da Ata de Registro de Preço oriundo deste certame deverá manteÍ as mesmas

condições de qualidade do produto a ser fomecido, bem como a observância de todas as suas obrigaçôes
previstâs no Termo de Referências, indiscriminadamente. a todos Municipios participantes e nào
participantes deste registro de preços.

3. CLAUST]LA TERCf,IRA - DOS PRXÇOS

3.1 - Os preços a serem praticados, acham-se devidarnente registrados por item/lote, neste instrumento e

são considerados completos, ou seja, abrangendo todos os encargos de natureza tributiiri4 previdenciária
ou de qualquer forma que direta ou indiretamente possam incidir sobre o produto.

3.2 - A revisão dos preços podeú ocorrer quando da incidência das siluações previstas na alínea "d" do
inciso II e do § 5'do art 65 da Lei Federal de Licitaçôes n" 8.666/93, devidamente comprovadas e se dará
na forma estabelecida no Edital.

3.3 - O Fomecedor se compromete a fornecer o (s) item (ns) note (s) de acordo com os seguinte preços:

RS

4.4ru).0@,00

2

DESCRIÇÃO
PREÇO

laÍxrlrO
I'NITÁRIO

PREÇO
rukr*ro
TOTAL

8
16 UNIDADE

EsPEctFtcAçÕEs MíNtMAsrveiculo
novo, zero quilometro, com no
mínimo sete lugares, Modelo: ano
da solicitação ou superior; pintura
sólida ou metálica nâ cor branca, no
mínimo 4 (quatro) portas, motor no
mínimo 105 cv à gasolina,

bi.ombustivel (élcool/gâsolinâ),

tanque de combustível com
capacidade de no mínimo 50 litros,
entÍe exio 2600 mm, câmbio
manual, direção hidráulica ou
elétrica, ar condicionado oÍiginal de

fábrica, vidros elétricos dianteiros,
taavas elétíicas nas portas, alarme,
painel de instrumentos, roda aro
15", freios abs com ebd, air bag
duplo frontal, pneu eíepe, extintor
de incêndio, tapetes, macaao, chave
de íodas e triângulo sinalizador,

lícula conforrne leido contran

R9

2.110.4{rO,00

9

16 UNIDADE

EsPEctFtcaçÕEs MÍNtMAs; veículo
novo, tipo Van, aom capacidade
para 15 Lugaaes, vêículo novo, zero
quilômetro, Modelo: ano da

solicitação ou superiolÍj Com Tração
4x2; Com Distância Entre Eixos De

No Mínimo 3665mm; Para O

Transporte De Passageiros; De Teto
Alto; Com Motor Movido A Diesel

De No Mínimo 2.1 Cilindrada De 4
Cilindros Com Potência Mínimâ De

127 Cv; Moüdo A Diesel; Com
Tânque De Combustível Com
capacidade Mínima Parâ 70 ütros;

ITEM QUA-IIT. UNIDADE

r (1:

l >t,

I
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Consórcio dos 1\Iunicípios Pernambucânos

Transmissão Manual Corn No
Minímo 05 Velocidades A Frente E

01 A Ré Com Alavanca Posicionada
No Painel; Rodas De Aço De No
Mínimo Aro 16; Equipâdo Com:
Pohronas Reclináveis, Estofadâs,

Com Capacidade Mínima De

Transporte Para 15 (Quinze)

Passageirot lncluindo Motoristâ;
Contendo Ainda: No Mínimo 01
(Um) Porta Na Lateral Corrediça Ou

Pantográfica; AÍ condicionado;
Eagagêiro Trâseiro; Freios

Dianteiíos A Disco E Traseiros A
Disco Ou Tambor Com Abs; lração
Dianteiía Ou Traseira; Djreção
Hidráulica; Retrovisor;

RS

7.s93.600,00

C*q"Ul*upe

3

ll

16 UNIDADE

EsPEoFtcAçÕEs tvtítrrttuas:

Veiculo novo, tipo Utilitário

Micro Ônibus zero quilometro,

com âcessibilidade de acordo

com as normas vigentes no

período dâ aquisição, Modelo:

ano da solicitação ou superioç

com capacidade de no mínimo

20 (vinte) passageiros 01 (um)

câdeiÍante. com acessibilidade,

ar condicionado, sistema de TV

visível para todos com kit

multimídia, porta pacote, porta

do lado direito para embarque

e desembarque, janelas com

vidros móveis com guamição.

poltrona para motorista com

deslocamento lateral, cinto de

segurança abdominal para

todas as poltronas, tomada de

ar no teto com saída de

emergência acoplada, vidro

vigia na traseira, iluminação

intêma. motor diesel, com no

mínimo 150 CV de potência e

torque mínimo de 450 Nm

(kgf.m), injeção eletrônica, com

no mínimo 5 (cinco) marchas à

frênte e 01 (uma) à ré, ciireção

hidráulica ou elétrica, tacógrafo

original de fábrica, freio a ar

com ABS, suspensao dianteira e

r (a_
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Consórcio dos Municípios Pernambucanos

tràseira com mola parabólica ou

trapezoidais e amonecedores

telescópicos, PBT mínimo de 7

toneladat tanque com

capacidade mínima de 90 litros,

trâção trâseira com rodagem

dupla 215n 5R-17,5.

4. CLAUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMONTÁNIE

4.1 - A despesa decorÍente da contratâção do objeto desta licitação conerá à conta de dotações dos

Municípios que aderirem à presente ARP. sendo que por ocasião da expedição da competente ordem de

fomecimento, serão informadas as fichas correspondentes e respectivos vínculos.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA vIGÊNCh

5.1 - A vigência da Ata de Registro de Preço proveniente deste Presão seÍá de l2 (doze) meses contados
da data da publicação de seu extrato, vedada sua prorrogação. tendo eficácia legal após a publicação do seu

extrato no DiáÍio Oficial dos Municípios de Pemambuco.

6. CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTI E DA REVISÃO

6.1 - Durante a vigência desta Ata de Registro de Preços. os preços registrados serão Íixos e irreajustáveis

6.2 - Os pÍeços rcgistmdos poderão ser revistos nas hipóteses previstas nos âÍs. 17 e 18 do Decreto n'
7.892t2013.

6.3 - Os preços ticitados terão como base à aplicação do índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo
- IPCA, fomecido pelo IBGE, consoante Lei Estadual n" 12.52512003, com as aheraçÕes implementadas
pelaLei 12.93212005;

6.2 - Os preços taÍnbém poderão ser revistos, sob a forma de reequilíbrio econômico-financeiro. nas

hipóteses decorrentes e devidaÍnente comprovadas das situações previstas na alínea "d" do inciso II do art.
65 da Lei n" 8.666/1993 ou de rcdução dos pregos praticados no mercado;

6.3 - Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso lI do art. 65 da Lei n'
8.66611993, a Administração, sejulgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata de Registro de Preços

e iniciar outro processo licitatório;

6.4 - Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro e,

definido o novo pre.ço máximo a ser pago pela Administração. o Fomecedor beneficiiírio registrado será
convocado pelo COMUPE para negociação do valor registrado em Ata;

6.6 - Á celebração da adesão decorrente da Ata de RegislÍo de Preços deverá ser precedida de análise dos
preços enüio vigentes no mercado, para fins de verificação da vantajosidade.

7. CLAUSULA SETIMA - DOS FORNECIMENTOS

7.1 - Os fomecimentos decorrentes da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, serão formalizados
mediante a emissão e entrega ao DETENTOR DA ATA do Empenho de Compras.

q.1

e

^

R§14.144.000,00
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7.2 - Cada fomecimento devená ser efetuado mediante ordem escrita pelo Município, o qual conterá: data.

valor uniuírio do produto, quantidade pretendida- local para entrega. carimbo e assinarura do respon:ár el.

7.3 - Os produtos serão entregues no prâzo de até 90 (noventâ) dias corridos, contados da data da
comunicação ao DETENTOR DA ATA para a retirada do empenho correspondente.

t. CLÁUSI,LA oITAvA - DAS ADESÔES PoR MUNTcÍpTosIÓncÁos NÁo PARTICIPANTES

8.1 - Desde que devidamente justificada a vantagem, a AIa de Registro de Preços, durante sua vigência.

pode ser utilizad4 não apenas pelos municípios do COMUPE, por qualquer outro município do Estado de

Pemambuco que não teúa participado do certame licitatório. mediante prévia consulta ao órgão

gerenciador, nas quantidades máximas estâbelecidas no edital. e mediante convênio.

8.2 - Os Órgãos e Entidades Não PaÍicipantes. quando desejarem fazer uso da A1a de Registro de Preços.

devem consultar o ôgão Gercnciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, considerando

se conveaiente e oportuno, para indicar os possiveis Detenlores da Ata e respectivos pÍ€ços a serem
praticados, obedecidos a ordem de classificaçâo;

8.3 - Cabe ao Detentor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, inciusrr e
quanto à negociações promovidas pelo Orgão Gerenciador. optar pela aceitação ou não do fomecimento
decorrente de adesão a uma entidade não paÍicipante- desde que não prejudique as obrigações presentes e
futuras decoÍentes da Ata assumidas com o Órgão Cerenciador e Entidades Panicipantes:

8.4 - Os Órgãos e Entidades Não PaÍicipantes, ao solicitarem adesão à Ata de Registro de Preços, devem

realizar pesquisa de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços registrados;

8.5 - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo, não podem exceder, por órgão ou

entidade, a l00% (cem por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na
Ata de Registro de Preços para o Orgão Gerenciador e Enlidâdes Pânicipantes:

8.6 - O quantitalivo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder. na totalidade.
ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Orgão Gerenciador
e Entidades Participântes, independentemente do número de Entidades Não Participanles que a aderirem.

9. CLÁUSULA NONA - DO PAGAMEI{TO

9.1 - O DETENTOR DA ATA no âto da apresenmção da nota fiscal deverâ fazer constar na mesma o
número da Nota de Empeúo correspondente ao objeto licitado;

9.2 - O pagaÍnento correspondente ao fomecimento. será efetuado através de crédito em conta corrente na
Instituiçii,o Bancária indicada pela contratada- decorridos 30 (trinta) dias a contar do fomecimento do
produto, mediante apresentação das notas fiscais devidamente atestadas pela Fiscalização da Prefeitura-
juntaÍnente com as cópias da CND do INSS e FGTS.

9.3 - O município que solicitou o fornecimento reserva-sê no direito de suspender o pâgameffo se o
veículo for entregue em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência;

9.4 - A Nota Fiscal deverá ter o mesmo C.N.P.J. do empenho. caso contÍário, náo será apropriada e nem
pag4

E

9.5 - A Notâ Fiscal deverá ser emilida em nome do Órgâo./Entidade requisitânte.
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9.6, Para instruir a formalizaçiio da Nota de Empenho- o fomecedor deverá providenciar e encaminhar ao

Municípiq juntamente com a Nota Fiscal, as certidôes negativas de débitos para com a seguridade Social
(INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Sen'iço (FG1'S1.

tO. CLÁUSULA DÉCNvT.I. - o^Is oBRIGAÇÔES Do DETENToR DA ATA

l0.l - Constituem obrigações do DETENTOR DA ATA. além das constantes no artigo 69 e 70 da Lei Ir"

E.666/93, as seguintes:

l0.l.l. Obedecer às especificações do objeto:

10.1.2. Responsabilizar-se pela entÍega dos produtos alé as dependências das ENTIDADES
PARTICIPANTES E NAO PARICIPANTES. ressaltando que todas as despesas de transp:ne .-

outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade do DETENTOR
DA ATA;

10.1.3. Entregar o objeto no prazo estipulado no Termo de Referência:

10.1.4. Responsabilizar-se pela qualidade e quantidade do objeto fomecido;

10.1.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros
decorÍentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade à Íiscalização ou o acompaúamento pelo órgão interessado;

10.1.6. As despesas de frete deverão eslar inclusas no preço proposto. e em hipótese alguma poderão

ser destacadas quando da emissão dâ Nota,/fatura;

10.1.7. Substituir, no pràzo de até 60 (sessenta) dias corridos. os itens que não estejam adequados às

especificações, e/ou quando verificados vícios. defeitos ou incorreções, estando os veículos dentro
do prazo de garanri4 mesmo após o recebimento vez que este não exclui a sua responsabilidade civil.
O não atendimento da notificação do municÍpio sujeitará a DETENDORA DA ATA à devoluçào dos

produtos e à aplicação das san@es legais cabíveis.

'10.1.8. Substituições de marcas de produtos apenas serão aceiÍas, em casos de descontinuidade do
produto no mercado, bem comq na falta de matéria-prima comprometendo a fabricação. cenificada
pelo respectivo fabricante. Em ambos os casos deverão ser emitidos oela DETENTORA DA .ATA
documento comprovando situação semelhante em outras instituições de mesmo porte. A :nar.e
oferecida para substituição deveú atendcr à especillcações técnicas previstas no Temro de

Referência

10.1.9. O retardaÍnento na entrega dos produtos, objeto do certame, nào justiÍicado considerar-se-á
como infração contratual;

10.1. 10. Manter durante toda a execução do objeto conlratado, todas as condições de habilitação e

qualiÍicação exigidas na licitação. em compatibilidadc com as obrigações assumidas:

l0.l.ll. Dar ciênci4 imediatamente e por escrito, de quaisquer anormalidades que veriÍicar na
execução do objeto, bem como, prestar esclarecimentos que forem soliciÍados pelo Município:

10.1.12. A entÍega dos veículos deverá ser acompanhada do laudo técnico do controle de qualidade
emitido pelo fabricante e coÍrespondente e cada lote quando da respecdva entrega;

10.1.13. Os veículos deverão ser transportados. armazenados e entregues em condições de
específicas para que os referidos produtos manlenham a qualidade.

6
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10.1.14 Oustrdo efetusr o fâturâmento en\iar o espel ho da NOTA FISCAL para o COMIPE via
correio eletrônico:comuDe@com uDe.ors e oara o lllunicíDio solicitante.

10.1.15.Realizar a devida habilitação também pelo site da LICITA\\EB www.licitaweb.com.br
onde o fomecedor deve fazer seu cadastro e alimentar o sistema com seus dados e documentos
habilitarórios.

t0.l-16. O recebimento e conferência dos objetos da licitação serão previamente agendados e

efetuados mediante previo agendamento conforme endereço constante na ordem de fomecimento.

1T. CLÁUSULA DÉCTTU.I PNTUURA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR.

I 1.1. O Consórcio dos Municípios Pemambucanos - COM U PE é o órgão gestor dâ ata de registro de preços

e deverií:

I I .1.1. Assinar a ata de registro de preços:

I 1.1.2. Providenciar a publicação inicial e trimestral do extrato da Ata de Regislro de Preços:

I1.1.3. FirmaÍ contratos de adesão, para as aquisições das entidades participantes do processc

11.1.4. Autorizar ou não a adesão a Atâ de Registro de Preços, das entidades não participantes do
processo licitatórios.

I 1.1.5. Manter o conúole dos quantitativos disponíveis para os paÍticipantes do registro de preços:

I I .1.6. Verificar, periodicamente, a vantajosidade dos itens objeto da Ata de Registro de Preços

I l.1.7. Informar a DETENTODA DA ATA sobre as normas e procedimenlos de acesso às

instalações das entidades paÍicipantes. para entrega do objeto;

I l.l.8. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento dos Itens desta Ata:

I l.l.9. Exercer a fiscalização da execução do objeto licitado;

I1.1.10. Comunicar às Detentoras das Atas de Regisro de Preços, as ocorrências de qualquer fato
que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquela;

I1.1-11. Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução do objeto pelo DETENTOR DA
ATA dandolhe acesso e promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e empregados-
cumprindo com as obrigações pré-estabelecidas:

1 l- 1.12, Suspender a tramitação da liquidez da nota fiscal/fatura quando não houver atendimento as

solicitações de correção de irregularidades no material entregue.

I l l.l3. PÍestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela DETENToRA
DAATA;

I l.l - 14. Aplicar, a qualquer momento. as penalidades previstas na Ata de Registro de Preços.

12. DÉCIMA SEGUNDA. DAs OBR]GAÇÔTs oes EYTIDADES PARTICIPÂNTES E NÃo
PARTICIPANTES DO PROCES§O.

7
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l2.l - Exercer a frscalizaqão da execuçâo do objeto licitado em registro próp o as falhas detectadas,

conforme Lei 8.666193i

a) Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas deste Termo de

RefeÉncia;

b) Efetuar o pagamento devido, de acordo com o estabelecido no Termo de Referência;

c) Facilitar por todos os meios ao cumprimento do fomecimento do objeto pelo Delenlor da Ata"
garantindo-lhe acesso e promovendo o bom entendimento entÍe seus funciontários. os
funcionários das paÍticipantes e os empregados do Detentor da At4 cumprindo com âs

obrigações pré-estabelecidas ;

d) Comunicar por escrito ao Detentor da Ata qualquer irregularidade encontrada no fomecimento
do (s) item (ns);

e) Inspecionar o veículo no momento de entrega e avaliar se está intacto em caso de estar
danificado, não o aceitar;

f) Analisar a nota fiscal para verificar se a mesma é destinada ao Município indicado na ordem de

fomecimento, e se as especificações dos veicuios são as mesmas descrilas no Termo de

Referênciq

g) Comunicar por escrito ao Detentor da Ata o nào recebimento do objeto, caso não esteja de

acordo com as especiÍicações e condições estabelecidas, apontando as razões de sua nào

adequação aos termos contratuais:

h) Informar ao Detentor da Ata sobre as noÍrnas e procedimentos de acesso à suas instalações
para entrega do objeto;

j) Suspender a tramitação da liquidez da Nota Fiscal/fatura quando não houver atendimento as

solicitações de correções de irregularidades no material entregue;

k) Designar servidor e/ou Comissão para fiscalizar. acompanhar e alestar a entrega dos bens ora
licitados;

l) Verificar a manutenção da vantajosidade dos termos da adesão:

m) Encaminhar ao DetentoÍ da Ata as requisições para o fomecimento do material licitado:

n) O município deve fazer seu cadastro e alimentar o sistema com seus dados e demandas dos

objetos licitados realizado no site da LICITAWEB (r,,u'w.licitaweb.com.br),

o) Os municípios devem enviar cópia dos pedidos feitos a detentora da ARP, por e-mail para o
endereço: comupe@comuoe.org.

13. DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES

13.1. O licitânte vencedor será sancionado com o impedimento de licitar ou conlratar com o Consórcio dos
Municípios Pemambucanos - COMUPE, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas.
previstas no edital e ARP, nos seguintes casos:

8
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b) Não mantiveÍ a proposta;

c) Falhar ou fraudar na execuçào do contralo:

d) Comportar-se de modo inidôneo:

e) Fizer declaração falsa ou cometer tiaude tlscal.

13.2 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a Ata de Registro de Preços, aceitar ou reÍirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento
total dâ obrigaçâo assumid4 sujeitando-o a multa de âté 20% (vinte por cento) sobre o valor global da

obrigação não cumprida-

13.3 - A caracterização das situações previstas nos incisos I. tl e III do âÍigo 88 dâ Lei Federal n" 8.666/93.
poderá ensejaÍ, observados os princípios da proporcionalidade. da razoâbilidade. do contraditório e da

ampla defesa a aplicação das seguintes penalidades:

I - Suspensão temporáÍia de pârticipaçâo em licitaçâo e impedimento de contratar com o Consórcio
dos Municípios Pemambucanos - COMUPE. por prazo não superior a dois anos;

II - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratâr com a Administração Pública" nos termos

da lei.

13.4 - A inexecução total ou paÍciâl do contrato. assim como a execução inegular. ou corn trtra:o

injustifrcado, sujeitará o Detentor da At4 garantida a pÉvia defesa- à aplicação das seguintes sançôes:

L adveíênci4

II. multa, na forma pÍevista, observados os seguintes limites máximos:

a) Pelo atraso no fomecimento. em rejação ao prazo estipulado: 1% (um por certo) do valor

global, por dia decorrido, até o limite de l0% do valor dos bens não entregues;

b) Pela recusa em realizar o fomecimento, caracteÍizâda em dez dias após o vencimento do prazo

estipulado: l0oá (dez por cento) do valor do (s) bem (ns);

c) Pela demora em substitúr o bem rejeitado ou corrigir falhas do produto fomecido. a contar do

segundo dia da data da notificação da rejeição. 20Á (dois por cento) do valor do bem. por dia

decorrido, até o limite de 100Á do valor dos bens não substituídos/corrigidos;

d) Pela recusa do Detentor da Atâ em corrigir as falhas no fomecimento, enlendendo-se como

recusa o fomecimento não efetivâdo nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: de até

l0olo (dez por cento) do valor do fomecimento rejeitado;

e) pelo não cumprimento de qualquer condição fixada nas Leis n" 8.66ó193 e 10.520/02. ou no

instrumento convocatório e não âbrangida nos incisos anteriores: loá (um por cento) do valor

licitado, para cada evento;

0 20% (vinte por cento) em caso de nào entrega do objeto ou rescisão da Ata por culpa do

Detentor da At4 calculado sobre a parte inadimplente;

9
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III. suspensão temponária de participação em licitaçâo e impedimento de contratar com o Consórcio
dos Municípios Pemambucanos - COMUP[ por prazo nâo superior a dois anos:

IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adminisúação Pública, nos temros
do artigo 6', XI, da Lei Federal n' 8.666/93. enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante o MunicÍpio.

13.5 - O atraso, para efeito do qílculo de multa- será contado em dias corridos. a partir do diâ seguinte ao

do vencimento do prazo de entrega ou execução do Ata e a multa será aplicada quando o objeto iicitado
foÍ deüdaÍnente enEegue no Município;

13.6 - A sanção de rnulta podení ser aplicada cum ulativarnente com as demais penalidades:

13.7. A pena de suspensão temponária do direito de licitar e impedimento de contratar com o este Município
destina-se a punir:

I. A reincidência em condúas já apenadas:

II. As faltas grâves que impliquem a rescisãô unilaleral do contrâto:

III. A incidência nas hipóteses previslas no artigo 88 da Lei Federal n" 8.66ó193.

13.8. A declaração de inidoneidade do panicular será aplicada nos casos de punir faltas gravissimas. das

quais decorram prejuízos ao erário, bem como as hipóteses previstas no artigo 88 da Lei Federal n" 8.666/93.

13.8.1. Deconidos dois anos da declaração de inidoneidade. o inteÍessado poderá requerer a sua

reabilitação, cujo deferimento está condicionado ao ressarcimenlo ao erádo Municipal dos
prejuízos resultântes da ação punida.

13.9. A aplicação de quaisquer penalidades decorrerá dc processo administrativo, instaurado pelo
Pregoeiro, garantida a ampla defesa e o contraditório. sendo realizadas as intimações através de mensagem
eletrônica (e-mail) com confirmação de leitura- enviada ao endereço eletrônico informado pelo licitante em

seu cadastro, ou por correspondência com Aviso de Recebimento, enviado ao endereço da sede da pessoa
jurídica-

13.9.1. Das decisões que cominarem penalidades. caberá recurso à Direloria Executiva do
coNsóRCIO DOS MIINICÍPIOS PERNAMBUCANOS - COMUPE, no prazo de r0 (dez)

dias.

13.9.2. As multas eventualmente aplicadas deverão ser depositadas a favor do CONSÓRCIO DOS
MIINICÍPIoS PERNAMBUCANoS - CoMUPE, dentro de, no máximo, 5 (cinco) dias úreis

do tr.ânsito em julgado da decisão adminislrativa que a houver aplicado.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DO CANCELAMÊNTO DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

14.l - Esta Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada a qualquer tempo por inobservância de qualqLrcr

de suas cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de
Falênci4 Recuperação Judicial, recuperaçAo Extrajudicial ou Dissolução da contratad4 ou declaração de
insolvência dos seus sócios, Gerentes ou Diretores. bem como da transferência do presente contrato- no
todo ou em paÍte, imperíci4 negligência ou imprudência na preslação dos serviços conforme preceitua a
Seção V do capítulo III da Lei Federal n' 8.666/93 e suas alterações, assegurados o contraditório c a ampla
defesa.

10



P.M.5.Àt
Fi5t.
R,Jü-)úJJL.,.

Consórcio dos Municípios Pernambucânos

úr^

Qqarupe

rs. ol lssrsrÊxctl rÉcxrc.l E pRAzo DE GARaNTIÂ

15.1 - A contratada se obrigq dentro do prazo de .3 (três) anos. contados a paíir do recebimento deliririv o.

a prestâr garantia contra defeito e vícios de fabricação. sem qualquer ônus adicional para o COMLIPE ou
seus Consorciados.

l5.l.l - No caso de defeito (s) em peça (s) e se. consequetltcmente. houver a sua substituição. a gara.ntia

sení contada a partir da nova data da substituição da (s) peça (s) defeituosa (s).

15.1.2 - O prazo para execução dos serviços ou de troca de peças dentro do período de garantia será de l0
(tÍinta) dias, contatos a partir da data de recebimento de oficio encaminhado pelo COMUPE ou por seus
Consorciados.

15.2 - A contratada deverá dispor de assistência técnica autorizada/credenciada em todo tenitório
nacional.

15.3 - A conratada declarada vencedor4 deveni quando da apresentação da propost4 indicar o (s) nome
(s) ü (s) empresa (s) credenciada/autorizada pelo fabricante do veículo. com sede no Município do
Recife/PE, para prestação dos serviços em garantia dos veículos.

16. CLÁUSULA DÉCIMÀ SEXTADA. CONVOCAÇÀO PARA AS ASSINATURAS DO ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS

16.1 - A detentora da âtâ terá o prazo de 03 (três) dias úteis. contados a partir da notificação, para assinar
digitalmente ARP/contrato;

16.2 - A recusa injustiÍicada da empresa detentora da atâ em assinar a Ata de Registro de Preços. aceirrr
ou retiraÍ o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido no item anterior. acarretará a aplicação
das penalidades estabelecidas pela Administração. além do cancelamento do registro do fomecedor. em
consonância com o disposto no Edital e nesta ÂRP:

t6.3 - A adesão sení precedida da emissão de Nota de Empenho, sendo convocado o adjudicatário para

assinatura da Ata de Registro de Preços, no que couber.

16.4 - No ato da adesão se for o caso, a empresa detentora da ata deverá apresentar documento de
procuração devidamente rcconhecido em cartório. que habilite o seu representante a assinar o contrato em
nome da empresa

17. CLÁUSI]LA DÉCTUI SÉTTTT.I, . Dos PRoCEDIMENToS GERAIS

l7.l - Se necessrário, o COMUPE e entidades Participantes e Não Participantes. poderão solicitar teste dri\ e

ou qualquer outro teste. para análise de aceitabilidade dos produtos. a fim de se verificar a sua conform idade
com a descrição e características constantes no Termo de Referência:

l7.l.l. A solicitação de teste pelo COMUPE ou entidades Participantes e Não Participantes poderá ocorrer
após o registro da Ata, no momento da enlrega dos itens aos Municípios, a fim de garantir a qualidade dos
itens fomecidos e o atendimenlo das especifrcaçôes e características técnicas constantes no Termos de
Referênci4 no prazo de até 02 (dois) dias úteis. contados dir entrega do veículo.

17.2 - Após o teste os veículos poderão ser devolvidos à empresa Detentora da Ata de Registro de Preços
no estado em que se encontrarem ao final da avaliação técnic4 caso não sejam aceitas, sem ônus para o

Município;

17.3 - A empresa Detentora da Ata de Registro de Preços deverá entregar a Nota Fiscal. conespondente ao
quantitativo dos produtos entregues;

11
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17.4 - A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome do lVlunicípio que enviar a ordem de fornecimento.

rg. cr-Áusur-l oÉcrtvr.l orrÂ.vl - DA cARA.cr[RÍsttcl oos pRoDUTos

18.1 - O produto fomecido devení atender os requisitos de garantia e características exigidas pelos órgàos
de fi scalização ofi ciais;

l8.2 - O prazo para execução dos serviços ou de troca de peças dentro do período de garantia será de 30
(trinta) dias, contâtos a partiÍ da data de recebimento de oficio encaminhado pelo COMIIPE ou por seus

Consorciados.

18.3 - Os veículos deverão ser transportados, armazenados e entregues em condições adequadas a sua
preservação.

19. CLÁUSTILA DÉCTM,C, XOXÁ, - DA ESTRATEGIA DE SLTPRIMENTOS

19.1 - Os itens adjudicados deverão ser entregues em até 90 (noventa) dias corridos. contados a paÍir da

comrmicação à empresa após o recebimento do empenho, mediante prévio agendamento;

19-2 - O Detentor da Ata tení o prazo miíximo de 60 (sessenta) dias corridos. computados a partir da
notificação formal, para providenciar a reposição dos veícuios inconformes com o especificado no Termo
de Referência;

19.3 - Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para entrega do objeto licitado, somente será analisada
se apresentada antes do decuno do pÍazo pàratal e devidâmente fundamentada;

19.4 - A Empresa Detentora da Ata deverá providenciar a entrega dos produtos solicitados no local e

honário estabelecidos na solicitação de fomecimento formal. sem qualquer ônus para as entidades
participantes deste registro de preço;

19.5 - Serão recusados os veículos que não satislaçam ás especificações cu apresentem qualquer vício.
devendo os valores correspondentes se glosados;

19.6 - O Detentor da Ata compromete-se a repor todas as perdas dos materiais e equipameatos de

informátic4 seja por falhas dos mesmos ou quando não estiverem atendendo aos parâmetros técnicôs dâ
Administração;

19.7 - Seá considerada recusa formal a não substituição do produto. após 60 (sessenta) dias corridos da
sua rejeição ou devolução.

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO ACOMPÁNHAMENTO E D.{ FISCALIZÇÃO

20.1 - Durante a vigência da At4 sua execuçâo será acompanhada e fiscalizada pelo órgão Gerenciador e

pelo município participante/não paÍticipante, e também, devendo a Detentora da Ata fomecer todas as

informações solicitadas no prazo mráximo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da solicitação:

20.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos representantes deverào
solicitadas aos seus superiores, no prazo do item anterior, visando à adoção das medidas necessárias:

!.li

20.3 - Competiú ao servidor designado pelo órgâo que solicitou o fornecimento. acompanhar. fiscalizar e

verificar a conformidade das entregas;
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20.4 - A Detentora da Ata deveÉ manter preposlo, aceito pelo órgão Gerenciador e pelas entidades
participantes e não participantes, estóelecido e registrado na assinatura da Atâ, durante o período de sua

vigência, para representa-lo sempre que for necessário.

21. cLÁusuLA vtcÉsIMA pRTMETRA - DA sucEssÀo

21. I - O presente Registro de Preço obriga os Mun icipios e aos seus sucessores, que na falta delas assum em

a responsabilidade pelo seu integral cumprimento.

22. CLÁUSULA VrCÉSrnAl STCUNDÀ - DÂS DTSPOSTÇÔES FTNATS

22.1 -Os casos omissos neste Instrumento serão resolvidos pelas normas contidas no Edital e nos termos

da Legislação pertinente;

22.2 - No preço total do objeto deverão estar inclusos todos os tributos (impostos. taxas e conlribuiçôes).

sejam federais, estaduais e municipais, bem como ftete. comissões, pessoal, embalagem, seguros, encargos

sociais e trabalhistas, assim como demais insumos inerentes que incidam ou venham a incidir sobre o

objeto, sejam de que naturezas forem.

22.3 - O Fomecedor fica obrigado a manter durante a execução deste instrumento, todas as condiÇões de

habilitação e qualificação estipulada para paÍicipação na licitação.

23. CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA . DA PUBLICAçÃO

23.1 - Esta Ata de Registro de Preço tená o seu extrato publicado no Diário Oficial dos Municípios de

Pemambuco, como condiçiio de sua eficácia- na forma preconizada no parágrafo único do Art. 6l- da Lei

n'8.666D3.

24. CLÁUSULA VIGÉSIMÀ QUARTA - DO FORO

24.1 -Fica eleito o Foro da Comarca do Recife para discussões de litígios decorrentes do objeto desta .\ta

de Registro de Preço, com renúncia de qualquer outro. por mais privilegiado que se configure.

Recife, 04 de fevereiro de 2022
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preços

TOTAL

RS 666.166,66

preço

Âs 631 .9,3,33

BS 70l.0oo.oo

Bs 666.166,66

tÍ
0
É
5

J
e
3

,^'1

Pesquisa realizada em O4/OS/2O22 14:St:41

Reiaróno gerêdo no di3 O{O5:ZOZI 1E:OS:14 (tp: 131 161.3S2t2)

PEÀCENTUAL

lí.rí---!Jt-*

PÊEÇO

ESTIMADO

CALCULADO

RS 666.166.66

Em conformidade com a rnstÍução Normativa No 65 de 07de Jurho de 202r

\qtem t:microonibus

PREçOS /
PROPOSTAS

2/3

QUANTIDADÊ PREçO

ESTIMADO

RS 666. I 66.66 (un)

' 
;';;o óreão púbr,co

r MUNrCtplo DE C'po / (t) MUNtCtpto DE CALDAS DE C'pO
2 PqEFI 

'TUqÂ 
IiUNICJOA, Dt IATI,PÍ /(]) PM IATI

Valor Unitiário

ldentificação

N'Ucitáção'gl l688

NoLicitêÉoi9OO4O0

Oâta

Licitação

t3/1272021

21/10/2021

Valor Global: RS 666.166,66

\_.or dô tr€ín €m lltâçào s tctí
a 1) n cÍúÍh§ Ouândd.d. dê p.!F. por tr€m

3

2

0

Iteín 1

Detalhamento dos ltens

dralüe na dos obtidPreÇos OS R S 6.66 6666,

ffi trffi2mRrkrú\,1pBrd,?sop65br5EcloJoHr,rrclh§MyuEe{,3d3.,eDghvâmbNlfu f niJ2mRrkKÂvlpBrdí280p65trnT5@cloJoHLUcl 
ro,'sr,íyuE%25sd

Relatório de Cotacão cotação rápida 969

l
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Quântidade

I Unidade

Descrição

veículo micro - ônibus: novo, zero kn modelo/aôo 20211202], exe&tivo, mÍnimo de 3S luqarês + condutoí

F{S rÉÍ h6
jlii"?*e04ry".

Observação

Rs 63',t.333,33

órgãor

objeto

urgao:

Objero:

PÍeÇo (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Píopostas Finais

tD. ll An. 5o dâ tN 65 tu 07 tu Jtlllb tu 2o2l

Descíição

MUNrcrpro DE CrPô / 0) MUNTCIPtO 0E CALDAS DE CrP0

REGrsrRo DE pREços PABA FUTURÁ E EVENÍUAL AeursrÇÃo DE vEÍcuLos
paBA ATENDTMENTo DAs NEcEssrDÀDES Do MUNrcÍplo DE crpó/84

MICBOONIBUS - Veículo tipo Micro Ônibus, novo, O Km, modelo rodoviário. ano

de Fabricação míniÍno 2'l-21, com largura externa mÍnima de 2.390 mm

adaptado para o trânsporte de passageiros com deÍlciência tipo cadeirante e

dificuldade de locomoÉo, de acordo com â resolução CoNTRAN 3l6/09.

capacidade de 27 passageiros individuais,já incluso 0'l (um) cadeirante mais

motorista, poltÍonas escolares 2x2 reclináveis, wC traseiío completo, parabrisa

biranido. poíta paclte porta lado direito paía embarque e desêínbarque,

modelo pêntoqÍáfrca, coÍn plataforma elevatóíia veiculâr tipo DPM, .ianelas corn

vidros móveis com guarnição, poltrona paaa motorista com deslocamento lateral,

cinto de segurança abdominal paÍa todas âs poltronas, rádio AM/FM instalado

tomãda de ar no teto com saida de emergência acoplada, vidro vigiâ na tÍaseka,

iluminação interna, motoí dieselcom no mínimo'156 cv de potência e torque

mínimo de 580 Nm (kgím), injêção êleúônicâ, caúa de câmbio rnecânica, entre-

eiros mÍnimo dê 4.800mm,...

CNPJ RAZÀO SOCIAL DO FOBNECEDOR

Dâta:

Modalidade:

SBP:

ldentiíicaÇão:

Lote/ltem:

Ata:

Âdjudicação:

Homologação:

Fonte:

Quantidade:

UF:

1311U2021 09,00

PÍegão

SIM

Noucitação:g11688
'| tl
I ink Atâ

17nU2O2112:17

17n2/2O2112:17

www.licitacoes€.coÍn.br

3

BA

03.093-776/0007.87 MANUPA COMEBCIO EXPORTACAO IMPORTACAO DE EQUIPAMENTOS E
* VENCEDOR * VEICULOS ADAPIADOS LTDA

Preço (outros Entes Públicos) 2: Mediana dâs Propostas Finais

ttc. tt Á1L 5o (b tN 66 b 07 b Jt lb de 2o2t

Mârcâ: Mârce não iídrl|âê
Fabíicânte FakicaíÍtenãoinfdmsdo
DescÍição: Veb.ro tipo MicÍo Ônibus, no,o,0 Krn. rnodeb Íodovi:iÍio, âÍúdê Fabíicaçâo m*imo 2l-21, coín lerryrâ êxtêma mínima de 2.390 mm âdeptado paí

â o transporlê de passageios coín deíaciàlciâ tipo cádeirante e diÍiculdâdê de locoÍnoção, de acoído coÍn â resolução CONTRAN 31 6/09, capâcidâde de 27 pas

sâgeiíos individuais,já induso 0l (wÍ1) cadeirênte mais ÍÍrotoíisto. poltÍonas escdares à2 íeclináv€is, WC tíaseiío complêto, pârabrisa birlnido, portâ pacote,

porta lâdo dkeito pâla embarque e desembarquq modelo pântográíica, com platafoÍms elevatóriâ veiculaÍ tipo DPM,janêlas com vidros móveis com guâÍniçào

, poltíona pâÍa motdiste coín dêsloôâmmto lateral, ciÍrto dê seguíanÇa abdsninal paÉ todas âs pdtÍoarâs, íádio aM/FM instalado toínâda de âr no teto com s

âl,a de eíneíg€nciâ acodada. vidío úgiâ nê tÍaseiG, ilumimção intema, rptq diesel com m mÍiíno 1 56 c., dê potência e toíqq€ mínimo de 58o Nm {kgf.m), in

Jeção €táí6nica, caüa de cànbio ílecànica. eÍtre€ir6 mhirm de 4.80omm,'.Chsssi msÍca MBB, moddo LO€l 6, clm cânoceíia Mascarello, GÍanmicro 53

Estaô: Cidaê: EndêÍêço: Telefooê: Emâil:

BA Lsuro de F.erlâs F LEotlÂRDOR DÂ §LVÀ 244 0l) 24792818 manupa@manupa.com.bí

VALOR DA PROPOSIA FINAL

Bs 631.333,33

Descrição

PREFEITURA MUNICIPAL DE IATI-PE / O) PM IATI

Aquisição de Ol (um) veÍculo automotor tipo: MICRO-ÔNlBUS, capacidade

mínima para 38 Lugares + Condutor, zero quilômetío, Íâb.icâção nâcionâ1,

aholfiúdo 2021 /2021 0u mais recente, destinado â atender as necessidades

da Secretaria de Sâúdê/FMS de lâtr, no deslocarn€nto de usuários para realizâr

procedimentos de caÍáter eletivo no âmbito do SUS, conforme especificações

têcnrcas conslanles nesle TeÍmo de reíeréncra.

MtcRooNtBUs - vEÍcuL0 N,lcRo - ôNtBUS| N0v0. zEBo KM M00ELo/ANo

2021/2021,EXECU7IVO, [,lÍNIMO DE 38 LUGARES + CONDUTOR,

ACESSIBIUDAOE TIPO DPM.

ffi
Rdetóíio gÉrãd, m die {xro5/,2022 15:05:14 (P: '13't-16í.39.212)
cládigp ValidaÉo: úáltngSPbRÍn%2trD3OOeDghVambNlQfrnu2mRTkt(AVFBldUS0p65tarT$oq,o.rOHLUcl l(r6[íYuE963d
htF/Á,vúr.banco@re.âs.corn,bí/C€.li6cedoAul€.|licidáde?
loken=d4z8i/tngSPbRm%2528D3OoêDghVâmbNlGímu2mRTklGVFBkizmp6sEnÍs)ocvOJOHLUcíkrstiÍYuE%253d 214

Bs 70r.000.00

Data: 2 t /'t 0/2021 09:00

Modalidade: Preqão

SRP: NÃÔ

ldentificação: N"ücitaÉo:900400

Lote/ltem: l/l
Ata: Link Ata

Adjudicação: 261 1 o /2021 1 2:1 O

Hornologação: 2611 0 /202 1 1 2:1 0

Fonte: wvrw.licitacoes€.com.br

Quantidade:'l

UF: PE



Mâícâ: Maaca nâo rnformada
Fabricante: Fabricante não informado
DESCÍ|çãO: VEÍCULO MICFOÔNI8US ÊLY 1O FRETAMENTO, MABCA MARCOPOLO, NOVO, ZERO KM MODELO/ANO 2O2I /2021, EXECU ] IVO I ALJI]]CAÇÀO N A

CIONAI- DE 38 LUGARES + CONDUIOB, ACESSIAILIDADE TIPO DPM, IT'NEflÁRO EM LED NA COB BEANCA PI]EPAHAÇÀO L]E L]VD + MONITOB PABÀ TV, SO

M MP3. COM ENTRADÁ USB, POBTA PANTOGBÁFICA, TAMPA NATBASEIBA, VIDROSCOLADOS, PORTA PACOTE COMPLETO, COM LUZ DE LEITUBA IND1VIDU

AL PARA CADA POLTRONA NUMEBÀqÃO DEPOLTRONAS LUMINOSA,AR DE TEÍO COM CAPACIDADE DE85,OOO BTUS, DULTÂDO E INI]IVII]UAL PARA CADA

POr TRONA. POB IA COPOS DLSCANSA PcS. CrN rO OL SLGLBANÇÀ LV rODAS AS POL rqONAS. lr UVINAÇÃO DO lN. ! BIOB 
' 

M l ! D. Á-ÂVA\CÊ DA MrqLF
A NO PAINEI- COMPUÍÂDOR OE 8ORDO, FAÊOL DE MILHA, DRL. FREIOS A8S, COMPRIMENTO DA CARROCERIA DE ] 0.145 MM, TANQUE DE 'I50 LTS, ALTUBA

ÊXIERNÂ DE 3,155 MM, ENTRE EIXOS DE 5,500 MM, PNEUS 285l7OR 1q/' PESO DE CHÂSSI 1O,OOO KG, SISTEMA ELÉTBICO DE 24V, COM 02 (DUAS) BAILRI
AS DE ]OO ÂH CADÁ! POTENCIÂ DO MOTOR DE 162 CV, MOV DO A ÓLEO DIÊSÊ1,04 CILINDBO§ COIV CAIXA DE MABCHA DE 5 A FRENTE E ] RÉ EMBREAGE

M TOPO MONODISCO ASECO COM ACIONAMENTO HIDBÁULICO, SUSPENSÃO OIANTEIBÀ INTERLIGADA POR MOLAS PABAEÔLICAS 
=AMOBTECEDORES 

TE

ILSCOPICOS, SUSPLNSÂO TRASEIRÂ INTEBLICADAS POR MOLAS ÔAqABÓLICAS EAMOBTECEDOFES TELESCÓDICOS,I{ IO A VO IOB L.-'qOO\LJVN ]'C

O COM ATUAQÀO NOTUBO DE ESCÂPE SISTEMADE FBEIO AÍAMBOP ASSISTINDO ELEIRONICAMENTE, (ABS/EDBA/ATC), GABANTIA DE DO'S ANO DO FAB

RICANTE COM ASSISTÊNCIA DA CARBOCEBIÀ E DO CHASSI EM CONCESSIONÁRIÂ AUTORIZADA NO ESTADO DE PEANAMBUCO GATANTIA dE ÍábTiCA dE 24 (M

êses), expíessa Nota Fiscalde Venda; Ass,stêflcia técnlca no Estado de Pernambuco; Locâl da entregâ; na sede dã Secretaria de Saúde de lêti, FÍete Porconta
dA LiCitANIE, PRÂZO DE ENTBEGA DE AÍÉ30 TTBINIA) DIAS CONTADOS DA DATA DE RECEBIMENTO DA ORDEM DÉ FORNECIMENTO,

Estâdo: cidade Endereço: Telefonê: Emâil:

RS CâxiasdoSul R IRMAo GILDo SCHlavo, I l0 (54J3o2G22oo marcopolo@marcopolo.corn.bí

BUSMASTER LOCADORA E DISTRIBUIDORA DE VEICULOS EIR RS 88O,OOO,OO

Marca: Maíca não infoÍmâdâ
Fâbricante: Fâbricante não informado
Descrição: MÀSCÂRELLO GRAN MlDlequipadocom chassis VOL(SWAGEN I5190 ODVEICULO MICRO ÔNIBUSTNOVO, ZERO KM MODELO/AN0 202112021,

EXECUTIVO, MÍNIMO DE 38 LUGARES+ CONDUÍOH, ACESSIBILIDÂDE TIPO DPM,ITINENÁBIO EM LED NA COR BRANCA, PBEPABAÇÀO DE DVD + MONITOR P

ÁRÂ ÍV, SOM MP3, COM ENTHADA USB. PORTA PANTOGBÁFICA, TAMPA NA TRASEIRA, VIDROS COLÂDOS, PORTA PACOTE COMPLETO, COM LUZ DÊ LE'TUR

A INDIVIDUAI. PARA CADA POLTRONA, NUMEBAÇÃO DE POLTBONAS LUMINOSA, AB DE TETO COM CAPACIDÀDE MÍNIMA DE 85,OOO BTUS, DULTADO Ê INDI

VIDUAL PARA CADA POLTRONA, PORTÀ COPOS, DESCÂNSA PÉ, CINTO DE SEGUBANçA EM TODASAS POLTBONÀS, ILUMINAÇÀO DO INTERIOR EM LED, ALA

VANCÂ DÀ MARCHA NO PAINEI- COMPUTADOR DE 8ORDO, FAROL DE MILHA, DRL FHEIOS ABg COMPRIMENTO MÍNIMO DA CAAROCERIA DE 1O OOO MM, T

ÂNQUE DE ] 50 LT9 ALTUBA MíNIMA EXTEBNA DE 2.900 MM, ENTBE EIXOS MíNIMO DE 5,OOO MM, PNEUS 285/7OR I9/5, PESO DE CHASSI MÍNIMO 1O OOO K

G, SISTEMAELíRICO DE 24V, COM 02 (DUAS) BATERIAS DE lOOAH CADA, MOTOR DE POTÊNCIA MÍNII.íA DE 160 CV, MOVIDO AóLEO DIESEI- 04 CIITNDRO

§ COM CÂIXA DE MARCHÀ OE 5Â FRENTE E 1 RÉ, EMBREÂGEM TOPO MONODISCOASECO COMACIONAMENTO HIDRÁULICO, SUSPENSÂO DIANTEIRA INT

ERLIGADA POR MOLAS PARABÔI ICAS F AMOBTFCFDORFS TEL ESCÔOICOS, SUSPFNSÀO i RASF IBA INtI BI ICADAS POB VOLÂS OARABÓL ICAS L AI\,{OB ILC
EDORESTELESCÓPICOS, ÊRÊIO A MOTOR ELETROPNEUMÁTICO COM ATUAçÀO NO TUBO DE ESCAPE SISTEMA DE FREIO A TAMBOR ÀSSISTINDO ELETBO

NICAMFNTF, (ABVEDBA/ATC). GARANIIA MINIMA DE UM ANO DO FABBICANTE COM ASSIS ÍLNCIA DA CABBOCLRIA L DO CHASSI LM CONCLSSIONÀFIA A

UTORIZADA NO ESTADO DE PERNAMBUCO. OBRIGAÍÓBlO: carantia de fábrica mínima de I2 (meses), exprêssâ Notâ Fiscâl de Vendâ; Assisténciâ récni câ n

o Estadode Pernambuco Localda entrega:O veículo deveÍá seÍ entregue.la sede da SecÍetaria deSaúdede lâti.; Frete:Porconta dâ Licitante.

EndeÍeço:

BAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

93.785.8221000I.06 SAN MARINO ONIBUS LTDA
*VENCEDOR *

?.râ'tÀt
ç+5lí-l.L-'
K'fi-;t';Yl-*--'

VALOR DA PROPOSTA FINAL

Rs 522.000,00

ffi
Relalóíio gerado no diâ 04/05/202 15105114 (lP: 131 .161 .39.212t
digo ValidaÉo: d4zSLtngsPbRrn%2ED3OoeDghvambNKgfÍnu2mRTkKAVFBkiZEopoSEnTS)ocú!OHLUcÍ knsMYuE%3d
http:/ÁÀ1^/w bancodeprecos.com.brlc€rtif cadoAutenticidade?
token=c!4z8MmgSPbRm%2528O3OoêDghVambNKgÍmu2mRTl«AvlPBldttz80p65lznI5)ocvoJOHLUclknsDfíuE%253d 314

CNPJ
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ATENÇÃO - O Banco de PreÇos e uma solução tecnologica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em Leis viqentes, lnstruÇoes Normalvas

Acórdáos, Begulamentos, Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunt diversas fontes governamentaig complementares e sites de domínio amplo, a

sistema não é considerado uma fonte e sim, um meio pan que as pesqugas selam realizadas de forma segura, ágil e eficaz.

Preço estimado do item calculado pela fórmula Média Aritmética dos preços obtidos:

[tem ] - microonibus

- 2 preços de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos hoÍnologadas/adjudicadas entre os dias2l /10/2021 e 13/12/2021 ,

câlculâdos pela fóÍmula Mediana das Propostâs Finâis.

ffi orscRrrrvo oE FóRMULAS ulLtzADAS

Mediana das Propostas Finais

- Capta os preçosÍnais da licitação e seleciona o preço do meio (no caso de número impar de propostas) ou a média dos preços do meio

ffi
Relalúio gerádo no dia 04/05/2022 í5:05:14 (lP: 131.161.39.212)
6digo Validação: d4áli,tngsPbRm%2ÊD3O0eDghvambNKgfrnu2mRTkKA\tPBktíZ80p65EnT5@c!DJOHLUcl knslvlíuEo/"3d
http:/Á& /w.bancodêprecos.côm.brlcenif câdoAúenücidade?
token=d4z8i/kn95PbRmo/"252tsO3OoeDghvambNKg{ÍÍu2mRTkt(AVFBldrZS0p6StznTS)ocvOJOHLUclkÍlstvvuE%253d
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GOVERNO MUNICIPAL

SANTO ANTÔNIO DO LESTE
Continuidadê do progresso, de mãos dadas com o povo!

Ge5tão 2O2Ll2O24

PROCESSO ADMINISTRATWO N' 059/2022

DA: EQAIPE DE LICITAÇÃO DA PREFEITARA MUNICIPAL SANTO ANTONIO DO LESTE
PARA: l§§E^§§OÀtr4 JURIDICA MUNICIPAL

DR. JOÃO PEDRO RAMOS DEOLIWIRA
oAB - MT-26851/O

REF: SOLICITÁÇÃO PÁRECER SOB,RE PÀOCESSO AD.\fi7rySTRATIVO 
^" 

()59,12022 - ADESÀO .\
. \TA DE REGISTRO DE PREÇOS N". 003/2022 DO PREGÃO ELETRONTCO N'. 00r/2022 -

CONSORCIO DOS MUNICIPIOS PERNAMBUCANOS

Objetivando atender à solicitaçi[o do Exmo. Sr. Pretêito, onde nos solicita abertura de Processo
Administrativo relativo à adcsão a ata de registro de preços n'. 003/2022 do pregão eletronico ::'
00112022 - Consorcio dos Municípios Pemambucanos, para a aquisição de 01 (um) veículo tipo
Micro-ônibus para rtender as aecessidades da Secretaria Municipal de Saúde, conforme solicitaçàcr
e termo de referência em anexo, solicito de vossa senhoria parecer sobre procedimento administrativo n"
059/2022.

Santo Antônio do lrste -MT, 04 de maio de 2022

If,,il,s-

L--
lr

r-- t--

MATOS DA SIL\/A
PRESIDENTE DA COt rBS,iO DL LtC|TAÇ,íA

PORTANÁ N.. 361r021 DL t3.09'2021

alDO-



SANTO AFITÚilIO OIiTffiE
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

GOVERNO MUN
P.M.s.Àt
lÉe..Lg-ai-

Gestão 2O2ll2O24

PORTARIÂ \.'36INO2I
DE: l0 DE SITEMBRO DE 2021

NoMEtA A coMlssÂo DE
r-rcrtlÇÃo PAR{ o rxencicto on
zolr r nÁ ournes pnortnÊrct..rs.

JOSE .{RIMATEI^{ VIEIRA ALVES.
Preíeito Muricipal dc SrBto .Antônio do
[.cstc, Ectado dc Mrro Grosso. oo uso de
srrs atribuiçôca lcar§ com fuldemenlo
no rn[o 5l de Lei Fcdcnl n'8.óóó1931

RESOLVE:

AíUo t"- Norncar a Comissào de Licit4ao
dcsu Prefeitura Muricipal, pera o exercício de 2021.

Àrt[o 2" - A Comissâo que se relere o

anigo I 
o setá compoeia dos seguintes sen idores:

Eriks Matc da Silva
Tonl Fcnando Barrao de Oliveira
WevcÍon Ancchm Pcreira de Sousa
Iu Robcrta Soares.
Valcir doc Sgntos Luis

Perágrrfo f'nico - .\ Comíssào Perman.',rte
de Liciução seni pirfdo pclo prinriro titular e secretariado pelo scgundo.

.{rtigo 3P - Esta Ponaria enrará em r igor na

dam da sua publicçlo.

Artigo f - Rerogam-se x disposiçôes,-'m
contrário, em cspocid a Fortuia I l8Il02l de l4 de janeiro de !021.

J()§E ARIMATEIA VI ALVES
PR,EFEITO uL\I L

Registred! nâ SecrúâÍia Municipal de Admini e Planejamoto e Pr$licada por aíixaçâo em
laal dc costume. conforme disposto na t-egi em YrSor

www.santoantô ij,,)C.Jleste. mt .gov.br
Rua Â - IVo 367 - Jardim Santa lnés - Fone: (ô6) 31A8-1080 - CEP:78.62E-{XN - Sento Antônio do LestelMTe-mail: prcíeifura@sa n tca Flon iodolêste.mt.gov.br

q)OJ

GABINETE DO PREFETTO.
EM: l0 DE SETEMBRO DE 2.021

,/F

I
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Í3 dÊ sêffim rh 2o2r . Jfld Olto.l ElctônÊo clcs Munrcrp,os oo Eslâdo de M.la Grosso ' exo xGÚÀiÍll/-.

cofi t6dc c v"rgt

Santo Antônb do L!!t! - MT. l0 dc cê[ít o d. 2021

An go ? - A do.ç5 rb q.r ffi. lrft Lll sati t!.lE d. !ãn encatgos
por p.rf. do doad.fo, $i lh.3 dará o dadino qrr tnrlho. lhê convi'
ar, podCrúo, lÍrcllltv., p.occd.r l 9úa aláãtaô coltto 3ucat r. Âni'
go 3' - O Pda. EEC{divo tsrlãa t dú .a tti.dldlr tr.t .Eári.6 pâre

o.llIúk lú0 do oqcüvo ê píaür! Ltl.

AÉigo 4' - E9a Lli !nt.a rrn vi!o( na dâa dc aúa publicâçáo.

cABrrEÍE DO PiEfEITO EI: 0l OE SEÍEmtO DE 2.02t

JosÉ ART TEA vrElRA ALvEs FtEFErro tâJNtclpaL

PREFÊÍÍURA/RECURSOS HUIANOS
POaTARIA N.ô 36rn02í

f: l0f IETE§O f 2i,lt
rffia A coGúlo r ucÍÍAçÀo p tA o ExEncíco o€ roã
E D^ ourR^3 ProlrEâuA3.
JOSEA AÍEIA VEn ALt E8. Púrtto Itdch€l dê S.nto An'á.
nio do Lãfr. Eafrab ab IíD eú-, tto rrô dê ..r8 .lrlbuíçô.s le-

itb, cqi tlt ffi Íio.tdfo lt.h La ffi íf t aaarg!;

IESOLVE;

Atügo l'. NdtÉr. r edslaao (b Lifç.o &d, Prrfu rr.a Munl('pai ia-
ra o ürrg-cio dq 2üll.

Artigo , - A Cslirslo qr !a rtrr o aíiJo 'lo s.rá cornpcirã iês ,ê-
guint!8 tÊÍvird€â:

E.ia Md6 d. Sfv.

To.1yF!í ndo Brrúda OiYair

f Jsvlnor ÂEfno Faílin ú! Soota

t8 Ro6êÍtr Soaíle

V.br dor Santo3 Lrit
àóCtío &tlDo - A Conitaáo FêíÍn,lcnb de LiràCo !.rá prcsú..
Éo prirnraío üh.' a !.q!lrrú.,o pab ta0undo.

Atügo t - Eda ffià lrúúl !ír ytor n, dá. ds .rrr Êrt{icáÉ.
Arügo {l - Raio0rtl.re aa diaFslrGa qn @.rdrb cm ê3pêoat e poÍa.
rb 1182(E'l & íia d.F lcrD d. &r.
GâI EIE OO FIEFEÍÍO.

EIl íO D€ SEÍE§O OE 2.OIII

JOSEA ATEIA VENA ALVES

PtrFEITO X$áCPAL

RlgÉ h ne Sc€rlnà 
'l.tmicíd 

da 
^óIúistlçào 

c Phne!ar-e"!. :
Êafcaô poí albíÉo.ni locJ ô coúrna. confo.nrc dtlpodo ne Legrs-
bçao rilt Yiror.

pREFÉrÍLRA nre?Al ÍE slo;Ê.rx Do /rRAGUA|a . uitoÂDE
DC coríÍiolE taüIÊrfao - r tca.- o D€ FÁ\rÉRt

corÍnaro - Ex?RAÍo - co ri TAçÂo paR^ 
^ÍELDe 

,

xEcEgIDADE tEFü^ã E o€ ExcÊp'$on I FtÍEREssE
Pt ELICO

ÉxrR To D€ cot{rRATo rExFoeÁnp oe pREsÍAÇÃo DE sER.,l.
Ços Nô raí/202r. PARÂ ATEi{D€R NECESSTÍ]ADE ÍEMPOÊARIÀ E aE
EXCEPCOIIAL F{IERESSE PL'SI"ICO

COUTRAÍANTE: PFEFEITURA ut.r{IcrPAT DE SÂo FELIX J. AE T
GUAIA - JAIüII.ZA ÍAVE|RA LEm. hl. lrunrop.t

COI{TRATADA Al{nÉlA C STRO DE SOUZA B..sbí-.. Conv,venre
Scrr"p6 Ci.rsn, irlarta no CPF soà o n. 000.6a1.781.70 c ldenldsJ. RG
tf 1.7E7 752{ - SSP{,T srpcdrd3 Gín 25/t 9r2OO3 corF'esdá.c.E e i:-
micilb í'ro saguiíita €lt.t6'!ço Be 15E, Km 600. n.2t (C.sr) - Sede ca

Rs 7.
E5! 00

JOSE ARIAÍEIA VENA ALVES

. PREFETO II§IICPAL.

PRÉFSTURA/RECURSOS}|ifl taOS
PORÍAi'A X.. LoriIo2í

f: í0 OE tÉTEtO OE 2Aí
EIGXA PNEOMO E X*IA EdPE T TPOlo PARA AÍUA.
REr ú llCíÍAçG m LD r FrÉOlO IA PTCFEIUR^ rrE
SAITO AXIO O DO r,.E3tE XO ErBCjqO OE tür E D^ OUrR s
FnovDâtcl s.

JOSE A ATEA YEnA ALYEI ffi f,tacld d! Srto AEIê
nfo óo lr-a. E É at b Croa.o, rp rao a,. e[ .Hbülcittr b-
e.a, cdi Írfi5rÍD rE rüfo fif lJ F..Frl ,t l0J20r02i

RESO 
'E:

V tdge f '- DÊaíra. pÍt lnrr odtr p.tgdo itr lcLd.! rnodsüd.dê
prteao no lnàfo d. Prúar. llni+rl.b SÍô lnao.tio do L.st6 no

crcrdca dG 202,. o taito. E b lbaE ô §at t r cqtE tllpbrÊ To.ry
Frínrrüo Bürtó (l Oh,aL.

Arügp 2: - Fi(,r rlcdgnü púa ràrEü cgr! t!ürÉí!r da êquir dê

ap{$ -rl l(llçôaa ntodaSa.ra pítgao $- ta Í!b€ o.rüEo 1.. os sc-

eurírEs saúro.rr:

tt'Vcv!íolt 
^rEltno 

P!.!ir ô Sqtta

Vdc, d6 Sãtoa Lra

ltr Roàãt! Sorlr.
AÍdíp t - Elta Po,b.a.otría si vil6 n dd. rh trl. Fótcaçáo.
Arüfo ,r - Rctro!ür|.r É d+odçôGÚI cooúb. ãr G.g.càl i pona.
r€ 117âEt & íttôJ.tGi!&&1.
GABI'EIE Do PIE Elro
fl: l0 OE sEÍEHO E 2,!21

JCEE ATIA'ÍEIA EAAIYEI
PRETEIIO T.trrcPAL

\{rgtír-! ía Scarltaria ffrici.a d! Àfthürdo . Pt nciaíDenlc e
PtUí5da po. aÍr|çfo cm locd dc cDalrrr, o.rft.rD dilposto ôr Legs-
hçfo ant vigor.

JUNDlcO
LE t{. taullo?í

LE it Lrr:loã.
D€: Ol E SETE§O DE 2.&lt.
Aúoaizr o Podr EEqtiyo dú barE l'rórlN da prop.aararrê do Münrci
pro. iÍ1Êaírr6 Ffa. A.í5lÊt{ao htlc., a da qrrÉ p.ovid6ncias.

JoSê a ATE vEA ALVli3. *D rdcld ô s.rüo anto-
tdo do lr-. E-do ô h G.Bao, tto |Io ô tllr üà{riQôcs l.-
efa, h râr qil I Chr,l llrfcS.l APROi Ot . .b SANCIOHA a
.a$rnta Ll:
Arü9o t. - Fica o Poirc. ÊrcoÊt o ,*micíaa rffido a doü ao Hosplal
d. Canc.r dê Iô GrEo, CIPJ d ã.672-792rmí{9. os óêns rnóveis
rra prop.i!.rr.h do tfrri$b, isít- púa . Adriti!}aÉo plbtica
cqrtLnbc ó8 Í*Éo nrt.

i,e ncmu n;opâl.oÍg,iÍUaarrn . w*.anm,org.bí

1



Assoclação Matogrossense dos Munlcíplos

CERflHADO
Çertifuamos qw o (d) Sr,(d) ERIKS MATOS DA SILVA, pdrticipou [o

carso FUNDAMENTOS DA LICITAçÃO e FORMAçÃO oe

PREGOEIRO, reaâzato pek Atuí"Tvt-Associaçõo fuLato-grossense [os

fuÍunicípios, no períoío [e 26 d 28 [e *larço de 2018, com f,uraçio f,o 24 froros

MtL

Cuia6á-tu1,1; 28 [e *ía

FBâO.à
t\sTfltfmB m Dl flll
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